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Classificação: 018

DIEx Simplificado Nº 392-COE/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.021819/2024-19

João Pessoa, PB, 8 de novembro de 2024.

Do Chefe do Centro de Operações de Engenharia

Ao Sr Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

Assunto: dispensa de licitação nº 90036

1.  Remeto  documentação  sobre  a  dispensa  de  licitação  eletrônica  nº  90036,  referente  a
aquisição de licença de concessão de uso do programa A&C Collection por 36 meses,  para
continuidade dos serviços da Seção de Projetos.

2. Informo que o crédito destinado à aquisição da licença foi solicitado através do PEC
17478, de 04/11/24, em tramitação no SIOC,  não sendo impedimento para o andamento do
processo.

Chefe do Centro de Operações de Engenharia

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
em  08/11/2024,  às  13:50  conforme  horário  oficial  de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

xQ+6-u2Ae-/agc-ykjW

Este documento é peça do processo 64278.021819/2024-19 Pág 1 de 69



Este documento é peça do processo 64278.021819/2024-19 Pág 2 de 69

https://v3.camscanner.com/user/download


Relatório da Pesquisa de Preços para Aquisição de licença de software NUP 64278.021724/2024-03….........1

MINISTÉRIO DA
DEFESA EXÉRCITO

BRASILEIRO
COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

(1° Grupamento de Engenharia/ 1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA

TAVARES

RELATÓRIO     DE     PESQUISA     DE     PREÇOS  
(Processo Administrativo nº 64278.021724/2024-03)

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminadas em
cumprimento ao determinado na Lei nº 14.133/2021 e demais dispositivos legais, em
conformidade com a Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

1. OBJETO:
1.1 Licença de 3 anos do Software AEC Collection (Architecture Engineering 

&Construction Collection ICCommercial New Single-user ELD 3-Year Subscrip-tion)

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 11 e 22 OUT 2024.

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de:
( X ) média (  ) mediana (  ) menor preço ( ) outra

4. FONTES DE PESQUISA
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando-se os seguintes parâmetros, observado o art.

5º, da IN SEGES/ME nº 65/2021:
4.1 ( ) I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em
saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

4.2 ( )  II  –  contratações  similares  feitas  pela  Administração  Pública,  em execução  ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de
comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o
objeto da pesquisa, dentro de um valor compativel com realidade do mercado atual.

4.3 ( ) III – dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de
até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de
acesso;

4.4 (X) IV – pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da
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Relatório da Pesquisa de Preços para Aquisição de licença de software NUP 64278.020464/2024-41…......2

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital.

ITEM OBJETO UND EMPRESA
PREÇO UNIT

(R$)

Licença do   Software   AEC   Collection
Und

CNPJ: 08.748.902/0001-12 – Best Sul
Software R$ 42.998,00

(Architecture Engineering
&Construction Collection ICCommercial

Und CNPJ: 00510077/0001-01   -   Frazillio
Soluções de Tecnologia Ltda R$ 39.350,00

1 New Single-user ELD 3-Year Subscrip- 
tion) Und

CNPJ: 04.198.254/0001-17 - MCR
SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA R$ 40.000,00

CATSER 27472 Und
CNPJ: 66.582.784/0001-11 - MAPData
Tecnologia,   Informática   e   Comércio R$ 37.571,19
Ltda

4.5 ( ) V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das
notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do
edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de
comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o
objeto da pesquisa, dentro de um valor compatível com realidade do mercado atual.

4.6 ( ) Outros Critérios:

4.7. Foi priorizado o inciso IV, conforme previsão do § 1º, do Art. 5º, da IN SEGES/ME nº
65/2021, para o item em questão.

4.8 Não foram priorizados os incisos I, II, III, e V, conforme previsão do § 1º, do Art. 5º, da
IN SEGES/ME nº 65/2021.

5. Análise da Pesquisa

5.1 Para definição do valor estimado foram adotados como métodos para obtenção do
preço estimado:

5.1.2 Média de preço para o item supracitado em questão, após análise detalhada dos
preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, chegou-se ao:

ITEM OBJETO Valor Unitário Estimado (R$)

01
Licença do Software AEC Collection (Architecture
Engineering &Construction Collection ICCommercial
New Single-user ELD 3-Year Subscrip-tion)

R$ 39.979,80

6. ANEXOS:
6.1 documentos comprobatória contendo 15 (quinze) folhas que compõem a pesquisa de

preços, seguem anexa a este relatório.
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Relatório da Pesquisa de Preços para Aquisição de licença de software NUP 64278.020464/2024-41…......3

Quartel-General em João Pessoa, PB, 22 de outubro de 2024.

Responsável pela Pesquisa de Preços

"80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE OPERAÇÕES
EUROPEU"
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Best Sul Software
CNPJ: 08.748.902/0001-12

Fones: (51) 3398 3009 / (54) 3311 5310.
Avenida Praia de Belas 1212, Sala 424 - Porto Alegre - RS.

Rua Bento Gonçalves, 578 / 706 - Passo Fundo - RS.

Proposta Nº 6054
Para

COMANDO DO 1 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
CNPJ: 07541172000111,
AV PRES EPITCIO PESSOA, 2205, TAMBAUZINHO
58030001 - João Pessoa, PB
Celular: (83) 99941-9832, coe1@1gec.eb.mil.br

Número da Proposta 6054

Data 11/10/2024

Aos cuidados de: Capitão Lauro Quadros

Itens da proposta comercial

Descrição do produto/serviço Código Un Qtd. Preço lista. Desconto % Preço un. Preço total

Autodesk Architecture Engineering & Construction
Collection IC Commercial New Single-user ELD 3-
Year Subscription

002 un 2,00 49.227,29 12,65 42.998,00 85.996,00

Outros itens ou serviços

Pagamento - depósito

Nº de Itens Soma das
Qtdes

Total outros
itens

Desconto total
dos itens Total dos itens Frete Total da

proposta
1,00 2 0,00 12.458,58 85.996,00 0,00 85.996,00

Condições gerais

Prazo de entrega 2

Validade 3 dia(s)

Garantia 36 mes(es)

Observações

Em caso de aceite da proposta deverá ser considerado o dólar do dia;
É utilizado o PTAX do Banco Central para conversão em reais;
Faturamento mediante análise de crédito;
Inclui suporte técnico. Consulte Condições.

Atenciosamente,

11/10/2024, 11:22 Bling - Proposta Comercial

https://www.bling.com.br/relatorios/orcamento.impressao.php 1/1
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COMANDO DO 1 GRUPAMENTO DE
ENGENHARIA
07.541.172/0001-11

Preparado para:

COMANDO DO 1 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

Rosana
coe1@1gec.eb.mil.br
+5583999419832

FF Solutions
Razão social: Frazillio Soluções de Tecnologia Ltda
CNPJ: 00.510.077/0001-01

daniela.moreira@ff.solutions
+5511939024982

16/10/2024, 10:53 1º Grupamento de Engenharia - AEC Collection - Civil 3D (copiar)

https://frazillio-21306326.hubspotpagebuilder.com/O1ueoPpAOIgDfb 1/7
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DIFERENCIAIS
PARCEIRO PLATINUM AUTODESK

Vencedores Americas OTC Autodesk 2023
Best in Class Customer Success Award

Vencedores Americas OTx Autodesk 2022
Partner One Team Award 

Vencedores OTC Autodesk 2021
Partner Marketing Innovation Award

COMPROMISSO COM SEU SUCESSO!
Na FF Solutions, a aquisição de licenças é apenas o primeiro passo da sua jornada
ao nosso lado! Nosso time de sucesso do cliente vai te acompanhar da instalação
dos softwares em suas máquinas até uma série de benefícios exclusivos*, como:

• Jornadas de Cursos 
• Mentorias
• Workshops Exclusivos

• Webinars Exclusivos
• Autodesk Day (Evento Exclusivo
Autodesk)
• Eventos Presenciais

POR QUE
ESCOLHER A
FF SOLUTIONS?1 Traga sua empresa para a Era Digital

escolhendo um parceiro que é
referência em inovação e excelência na
entrega de soluções personalizadas.

16/10/2024, 10:53 1º Grupamento de Engenharia - AEC Collection - Civil 3D (copiar)

https://frazillio-21306326.hubspotpagebuilder.com/O1ueoPpAOIgDfb 2/7
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*Benefícios sujeitos a condições e quantidades de licenças. Em caso de dúvidas, fale com seu consultor..

.

 

EQUIPE TÉCNICA
ESPECIALIZADA
A FF Solutions dispõe da maior equipe técnica da América Latina totalmente
dedicada ao sucesso da sua empresa!

Equipe formada por Engenheiros, Arquitetos e Geógrafos (70% pós-
graduados)
Maior equipe técnica da América Latina
Ferramentas para identificação de necessidades
Metodologia exclusiva de Framework para implantação BIM
Proposta de solução personalizada
Suporte para instalação, licenciamento e uso
Cursos presenciais e virtuais conduzidos pela elite de instrutores
certificados da Autodesk.
Integração de seus sistemas  utilizando soluções da Autodesk, Google,
Oracle e Adobe.

RECONHECIMENTOS
Somos um dos maiores parceiros Autodesk na América Latina, reconhecidos 15
vezes com Premiações Técnicas:

 Especialista Técnico do ano (2006, 2008, 2009 e
2015)

 Profissionais certificados com PMP

16/10/2024, 10:53 1º Grupamento de Engenharia - AEC Collection - Civil 3D (copiar)

https://frazillio-21306326.hubspotpagebuilder.com/O1ueoPpAOIgDfb 3/7
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 Especialista Técnico em Inovação e Criatividade
(2016)

 Especialista Técnico em Adoção de Tecnologia
(2018)

 Autores Certificados Autodesk (Livro Civil 3D
2020)

 Detentores de todos os 14 Selos Associate
Partner Specialization

 

.

 

.

..

.

 

.

BUILDLAB ACADEMY
A BuildLab Academy, nossa plataforma de treinamentos, é um Centro de
Treinamento Autorizado Autodesk - ATC® e conta com conteúdos
desenvolvidos e aplicados pela maior equipe de especialistas técnicos da América
Latina.

+800 AULAS LANÇADAS

22 trilhas de aprendizado +100 horas de videoaulas +1.100 alunos

Tenha acesso a cursos completos sobre os principais softwares e conceitos do
mercado, como: Introdução e Implantação BIM, Modelagem BIM com Revit,
Autodesk Docs, Coordenação BIM com Navisworks, Civil 3D e muito mais!

16/10/2024, 10:53 1º Grupamento de Engenharia - AEC Collection - Civil 3D (copiar)
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Rosana
coe1@1gec.eb.mil.br
+5583999419832

Produtos e serviços Quantidade
Preço

unitário Preço

Architecture Engineering &
Construction Collection IC
Commercial New Single-
user ELD 3-Year Subscrip‐
tion
AEC Collection

2 R$ 39.350,00 R$ 78.700,00
por 3 anos

PROPOSTA
COMERCIAL4 Na seção a seguir estão os produtos

e serviços contidos na proposta. Leia
atentamente e entre em contato
conosco caso haja qualquer dúvida!

#20241016-133435472

Emitido
16 de Outubro de 2024
Expira em
29 de Novembro de 2024

16/10/2024, 10:53 1º Grupamento de Engenharia - AEC Collection - Civil 3D (copiar)
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Subtotal Único R$ 78.700,00

Total R$ 78.700,00

Dados para Emissão de Nota Fiscal:

Razão Social: COMANDO DO 1 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
CNPJ: 07.541.172/0001-11
Endereço: AV PRES EPITCIO PESSOA 2205 TAMBAUZINHO
Cidade: JOAO PESSOA
Código Postal: 58.030-001

Informações de Pagamento:

Forma de Pagamento:
Condição de Pagamento: - Condição de Pagamento sujeita a análise e aprovação de crédito.

Valores expressos em Reais.

(Clique aqui para ACESSAR NOSSO TERMO DE COMPRA)

A FF Solutions, obedecendo à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei n° 13.709/2018), realiza o

tratamento dos dados pessoais atendendo aos princípios, entre outros, da finalidade, adequação,

necessidade, transparência e segurança.

Os dados pessoais tratados pelos nossos profissionais têm por finalidade prestar o serviço contrato e/ou
entregar o produto adquirido, bem como cumprir com as obrigações legais, garantir o exercício regular de
direito e atender aos legítimos interesses da FF Solutions. Além disso, a FF Solutions conta com medidas de
segurança, técnicas e administrativas, para garantir a proteção adequada dos dados pessoais.

A FF Solutions garante aos clientes confidencialidade e sigilo de informações, documentos, inclusive relativos
aos negócios e práticas comerciais, necessários ao desenvolvimento de seus serviços, orientando e
fiscalizando todos os seus colaboradores a atuarem dentro dos mais elevados padrões internacionais de
integridade corporativa, por meio de um programa de compliance e anticorrupção inseridas no nosso Código
de Conduta.

TERMOS DE COMPRA6

16/10/2024, 10:53 1º Grupamento de Engenharia - AEC Collection - Civil 3D (copiar)
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Download Imprimir
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PROPOSTA COMERCIAL

375409.2 MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda.
Av. Geraldo Gobbo, 278 Bairro: Boa Vista CEP 13.477-410 Americana - SP
CNPJ: 66.582.784/0001-11 IE: 165.110.520.116Data de Emissão: 22/10/2024

Comando do 1º Grupamento de Engenharia
Avenida Presidente Epitácio Pessoa, 2205, Bairro: Tambauzinho CEP 58030-001 João Pessoa - PB
Fone: (83) 2106-1619
CNPJ: 07.541.172/0001-11
IE: ISENTO

Contato Contato Comercial
Nome: Lauro Quadros
Departamento:
Fone: (83) 2106-1619
Email: coe1@1gec.eb.mil.br

Nome: 
Fone: (19) 3475-4100
Email: fabiana.araujo@mapdata.com.br

1 - Apresentação
A MAPData é o principal parceiro Platinum da Autodesk na América Latina.
O nível Platinum é o mais alto grau de parceria da Autodesk, em nível global, e reflete o compromisso da empresa em fornecer aos clientes o
melhor suporte e assessoria, tanto na fase de definição de soluções quanto na sua implantação.
A designação Parceiro Autodesk Platinum indica um investimento significativo em serviços de consultoria e desenvolvimento. Esses parceiros
também demonstraram a capacidade de oferecer o maior nível de especialização em soluções, serviços, suporte e satisfação do cliente.

2 - Condições Comerciais

RENOVAÇÃO - ASSINATURA POR 36 MESES

Valor dispensa licitação.

Linha Autodesk Architecture Engineering & Construction Collection IC - Subscription (Assinatura 36 meses)

1 - Architecture Engineering & Construction Collection Single-user 3-Year Subscription Renewal

Identificação Autodesk: 110003830755
Vigência: 14/12/2024 a 14/12/2027

2 R$ 37.571,19 R$ 75.142,38

22/10/2024, 14:17 Proposta 375409-2

https://mapsis.mapdata.com.br/mapsis/propostas2/VisualizarImpressao.aspx?p=410950 1/4
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Suporte Técnico MAPData

Suporte Técnico MAPData

1 - Suporte Técnico MAPData O suporte técnico da MAPData é um serviço de referência
nacional. Sua qualidade constitui um grande diferencial da empresa e tem sido um dos fatores
que vêm garantindo seu forte crescimento e reconhecimento do mercado.
A estrutura de suporte técnico da MAPData visa garantir aos nossos clientes resposta ágil e de
qualidade, proporcionando segurança aos usuários e produtividade às empresas.

O serviço oferece:

Especialistas altamente qualificados disponíveis de segunda a sexta das 8:00 às 18:00
horas;

Atendimento telefônico via linha 0800 para todo o Brasil;

Atendimento online via chat;

Atendimento off-line via e-mail;

Acesso remoto ao computador do cliente via ferramenta Team Viewer;

Suporte para Assinaturas:

Cobertura para contrato de licenças de assinaturas (Subscriptions) ativas;

Suporte à instalação e ativação de softwares - licenças locais ou em rede;

Suporte à nomeação dos usuários e atribuição de licenças;

Orientação quanto a padronizações e implantação do sistema;

Para auxílio do suporte, basta enviar um e-mail para suporte@mapdata.com.br ou ligar para
0800 015 2550

Não são contempladas dúvidas referentes a utilização dos softwares, para isso deve ser
contratado consultoria adicional. Dúvidas na utilização do software serão tratadas como
suporte técnico somente sobre os assuntos abordados em treinamentos e para os usuários que
já realizaram o respectivo treinamento.

Suporte técnico durante ou após treinamentos:

Cobertura para todos os alunos que realizaram um treinamento com a MAPData,
independente da modalidade: EAD, Virtual e Presencial;

Todos os cursos EAD da MAPData contam com o acompanhamento de nossa equipe de
suporte técnico;

Caso o aluno tenha qualquer dúvida durante a realização do treinamento ou até 60 dias
após sua conclusão, nossos técnicos estarão à disposição para garantir a máxima absorção de
conhecimento;

Para auxílio do suporte, basta enviar um e-mail para suporte@mapdata.com.br ou
ead@mapdata.com.br (no caso de cursos EAD). Se preferir o contato via telefone, pode ligar
para 0800 015 2550

1 R$ 0,00 R$ 0,00

Total da Proposta

Total geral dos itens desta proposta cotados em Real: R$ 75.142,38

Condição de pagamento (sujeito à análise de crédito):

Depósito bancário - 30 dias-1x de R$ 75.142,38 (30 dias da data do faturamento)

22/10/2024, 14:17 Proposta 375409-2

https://mapsis.mapdata.com.br/mapsis/propostas2/VisualizarImpressao.aspx?p=410950 2/4
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O prazo para pagamento conta-se a partir do 1o. dia após a emissão da Nota Fiscal e segue contagem subsequente para a próxima
parcela.
O atraso no pagamento será acrescido de multa de 1% sobre o valor total da parcela mais mora diária de 0,1666%.

3 - Notas Importantes
Os valores acima estão expressos em Reais (R$).

Todos os softwares contidos nesta proposta tem a vigência de 12 meses ou 36 meses e a mesma não pode ser alterada após a
formalização da compra.

OBS: Alguns softwares são suportados apenas em 64 bits. Consulte sistema requerido.

Os softwares acima mencionados serão para usuário único (licença nominal) com instalação LOCAL, e devem ser atribuídos através
Autodesk Account (Portal).
- Licença nominal (deve ser atribuída diretamente no Autodesk Account portal), ao usuário da licença.

Boas práticas:
1. Não utilizar e-mails genéricos (por exemplo: engenharia@dominio.com).
2. Nunca compartilhar senhas do Windows e Autodesk Account (portal);
3. Não permitir que diferentes usuários do Windows utilizem o mesmo login do produto Autodesk;
4. Não permitir que o usuário de TI ative o software na conta dele ou do administrador de rede. Eles não são usuários Autodesk.
5. Caso o funcionário seja desligado da empresa, efetuar logout no software, remover usuário do Autodesk Account Portal e se possível
formatar o computador para o novo usuário;

Autodesk Account (Portal) - https://manage.autodesk.com/home/

(Caso necessário, consulte nosso suporte técnico)

Dados responsável Legal:
Paulo Eduardo Onuchic, nascido em 01/Fevereiro/1963, Sócio-Diretor, casado, engenheiro, CPF: 092.764.978-03,
RG: 07.101.399-4,residente a Rua Itamambuca, 175 – Jardim Portal da Colina – Americana/SP – CEP: 13478-544.

E-mail pessoal: administrativo@mapdata.com.br
E-mail institucional: comercial@mapdata.com.br

Procuradora – assinatura de contrato:
-Débora Cristina Cassim.
CPF: 175.745.628-73 - RG: 12.294.128-7 (SSP/SP)

Detalhes de faturamento:
Software/licença de uso: MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda
Endereço: Av. Geraldo Gobbo, 278 – Boa Vista
Cidade: Americana - SP CEP: 13.477-410
CNPJ: 66.582.784/0001-11
O faturamento dos ítens relacionados a assinatura (subscription) de software será feito através de nota fiscal de serviço.
Operação tributada exclusivamente pelo ISS conforme p. 2º, do art. 1º, da LC nº 116, de 31/07/03;
Código do serviço prestado: 1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.
Não incide IRRF - IN nº 23 de 21/01/86;
Não incide PIS/COFINS/CSLL - Artigo 30º, da lei 10.833/2003, combinado com o artigo 647 do Decreto Nº 3.000 (RIR/99).

Treinamentos/Serviços: MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda
Endereço: Av. Geraldo Gobbo, 278 – Boa Vista
Cidade: Americana - SP CEP: 13.477-410
CNPJ: 66.582.784/0001-11
Operação tributada exclusivamente pelo ISS conforme p. 2º, do art. 1º, da LC nº 116, de 31/07/03;
Incide IRRF conforme Art. 647 do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999;
Incide PIS/COFINS/CSLL - Lei nº 13.137/2015 (Acima R$ 215,05).

4 - Análise de crédito
Esta proposta estará sujeita a análise e aprovação de crédito.
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MAPData Tecnologia Informática e Comércio Fabiana Araújo, 22/10/2024

5 - Prazo de entrega
Imediato.

6 - Pagamento Administração Pública
As Assinaturas para período de 12 ou 36 meses deverão ser pagas em parcela única no momento da entrega das licenças pelo fornecedor.
Tal pagamento constitui prática do mercado, pois também trata-se de um pacote de licenciamento de software que não gera obrigação futura
por parte do fornecedor, ficando apenas a obrigação do fabricante disponibilizar as atualizações das assinaturas durante o período de vigência
das mesmas.

7 - Suporte Técnico
https://www.mapdata.com.br/servicos/suporte/contrato-de-suporte/
Acesse também nossa base de conhecimento, com acesso a todos os nossos tutoriais, webinars, suportes e vídeos:
https://mapdata.com.br/base/todos

8 - Validade da proposta
Esta proposta é válida por 10 (dez) dias.

9 - Prazo de entrega - Órgãos vinculados Forças Armadas e ou Atividades Nuclear
Para o fornecimento à empresas e órgãos vinculados às Forças Armadas Brasileira ou envolvida com qualquer atividade ou tecnologia
nuclear, o prazo de entrega dos softwares Autodesk, por qualquer um de seus representantes, deve ser contado a partir do momento em que
seja autorizado pelo fabricante - Autodesk Inc - o fornecimento dos produtos. Para vendas a esses órgãos, a Autodesk pode requerer
obrigatoriamente o preenchimento e assinatura de formulários oficiais com informações das aplicações e submetê-los ao Governo Federal dos
Estados Unidos, para obtenção de autorização do fornecimento dos respectivos produtos dessa proposta. Dependemos dessa autorização
para fornecermos ou não, caso negativa dos governo americano, os produtos propostos.

Consentimento LGPD
Em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e outras regulamentações aplicáveis, a MAPData Tecnologia, Informática e
Comércio LTDA gostaria de informar sobre a coleta e o compartilhamento de dados pessoais no âmbito dos nossos serviços.

Para assegurar a gestão e liberação das licenças de software, será necessário compartilhar alguns dados com os terceiros envolvidos neste
processo de aquisição. Para os seguintes propósitos, os dados pessoais que serão compartilhados incluem, mas não se limitam a:
Nome completo, endereço de e-mail, número de telefone, informações de transações e compras, etc.

Os dados pessoais serão compartilhados com as seguintes partes:

• Distribuidor e Fabricante da Licença: Para a liberação e gestão das licenças de software adquiridas.
• Equipe de Suporte Técnico MAPData: Para suporte técnico e manutenção das licenças.
• Equipe de Marketing e Comercial MAPData: Para realizar ações de marketing e comunicação, como envio de ofertas, newsletters e
promoções relacionadas aos nossos produtos e serviços.

As partes com quem os dados serão compartilhados comprometem-se a tratar suas informações com o máximo de
confidencialidade e segurança, adotando medidas apropriadas para proteger seus dados contra acesso não autorizado, divulgação,
alteração ou destruição.

Você, cliente, tem o direito de acessar, corrigir ou solicitar a exclusão de seus dados pessoais a qualquer momento. Para exercer esses
direitos, acessar informações, tirar dúvidas, ou retirar o seu consentimento de uso dos dados para fins de marketing, você pode entrar em
contato conosco através do e-mail administrativo@mapdata.com.br ou do telefone (19) 3475-4100.

Frente ao exposto, ao continuar com a utilização dos nossos serviços e aceitar os termos relacionados ao termo do software, você consente
com o compartilhamento de dados pessoais conforme descrito neste termo, incluindo o tratamento desses dados também por nossas equipes
internas exclusivamente para fins profissionais.
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                 MCR Sistemas e Consultoria Ltda 
SHN Qd. 01 Cj. A Entrada A – Ed. Le Quartier Sala 803, CEP: 70701-000  

Asa Norte – Brasília – DF 
 

 

  
 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS  
 
 
AO 
1° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA DE JOÃO 
PESSOA. 
Data: sexta-feira, 11 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMPRESA: MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ:04.198.254/0001-17 

SHN QD 01 CONJ “A” BL.”A” ENTRADA “A”  ED. LE QUARTIER SALA 803 

 BRASILIA DF CEP: 70.701-000 

TEL: (61) 3031.0000 FAX: 3031-0001 
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                 MCR Sistemas e Consultoria Ltda 
SHN Qd. 01 Cj. A Entrada A – Ed. Le Quartier Sala 803, CEP: 70701-000  

Asa Norte – Brasília – DF 
 

 

Pp3096.24 
Brasília-DF, sexta-feira, 11 de outubro de 2024. 

 
  1. Proposta Comercial 
 

Atendendo as condições solicitadas por V. Sª, a empresa MCR Sistemas Consultoria Ltda, inscrita sob o 
CNPJ nº 04.198.254/0001-17 e Inscrição Estadual nº 07.418.000/001-63, sediada no SHN Qd 01 Conj “A” Bl.”A” 
Entrada “A”  Ed. Le Quartier Sala 803, Brasília-DF CEP: 70.701-000, vem através desta, apresentar proposta de 
preços conforme descrito abaixo: 

 
 

Planilhas de Preços 
Condições Comerciais em Reais. 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

01 

LICENÇA DE USO DO SOFTWARE AUTODESK ARCHITECTURE 
ENGINEERING & CONSTRUCTION COLLECTION IC COMMERCIAL 
NEW SINGLE-USER ELD ANNUAL SUBSCRIPTION 
 
LICENCIAMENTO PELO PERIODO DE 12 MESES. 

2 R$ 15.450,00 R$ 30.900,00 

02 

LICENÇA DE USO DO SOFTWARE AUTODESK ARCHITECTURE 
ENGINEERING & CONSTRUCTION COLLECTION IC COMMERCIAL 
NEW SINGLE-USER ELD 3-YEAR SUBSCRIPTION 
 
LICENCIAMENTO PELO PERIODO DE 36 MESES. 

2 R$ 40.000,00 R$ 80.000,00 

 
 
2. Pagamento 
  
O pagamento poderá ser efetuado via Ordem bancária para 30 dias, após o envio da Nota Fiscal. 
 
 
3. Taxas, Impostos, Outros Custos e Despesas. 
 
Todas as taxas, encargos, impostos bem como qualquer outro custo ou despesa, direta e indireta incidente até 
a efetiva entrega dos softwares, já estão incluídos nos preços desta proposta. 
 
 
4. Condições e prazo de entrega 
 
O prazo de entrega é de até 10 (dez) dias corridos, contados do envio do aceite de proposta ou ordem de 
fornecimento. 
 
5. Garantia  
 
Prestaremos garantia técnica solidária com o fabricante dos respectivos softwares, sem ônus adicional, pelo 
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período contratado, contra eventuais defeitos de fabricação ou falhas de qualquer natureza, ressalvado a má 
utilização ou negligência do usuário. 
 
 
6. Dados da Empresa para Pagamento 
 
Razão Social: MCR Sistemas e Consultoria Ltda 
CNPJ: 04.198.254/0001-17 
Inscrição Estadual: 07.418.000/001-63 
Banco:  
Agência :  
Conta Corrente:  
 
7. Validade 
 
Esta proposta é válida por 15 (quinze) dias corridos. 
 
Atenciosamente, 
 

 

  e-mail: denice@mcrsoftware.com.br 
 
 

Este documento é peça do processo 64278.021819/2024-19 Pág 24 de 69

mailto:denice@mcrsoftware.com.br


Este documento é peça do processo 64278.021819/2024-19 Pág 25 de 69

https://v3.camscanner.com/user/download


Este documento é peça do processo 64278.021819/2024-19 Pág 26 de 69

https://v3.camscanner.com/user/download


Este documento é peça do processo 64278.021819/2024-19 Pág 27 de 69



1.4  Podem  ser  acrescentadas  outras  informações  julgadas  adequadas/necessárias  para
condições não definidas no quadro da subalínea 1.2.

2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1  A  parƟcipação  na  presente  dispensa  eletrônica  se  dará  mediante  Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – ComprasNet 4.0, disponível no
endereço eletrônico hƩps://www.gov.br/compras/pt-br, usando login e senha como Fornecedor.

2.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema
e operacionalização.

2.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão enƟdade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2 Não poderão parƟcipar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administraƟva ou judicialmente;

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.2.3.1 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuƟvo, pessoa İsica
ou jurídica,  quando a contratação versar sobre  obra,  serviços  ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.2.3.2  empresa,  isoladamente ou  em consórcio,  responsável  pela  elaboração  do
projeto básico ou do projeto execuƟvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.2.3.3  pessoa  İsica  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.2.3.4  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou enƟdade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

2.2.3.5  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.2.3.6 pessoa İsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infanƟl, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.3.7  Equiparam-se aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do mesmo
grupo econômico;

2.2.3.8  Aplica-se  o  disposto  na  alínea  “c”  também  ao  fornecedor  que  atue  em
subsƟtuição a outra pessoa, İsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeƟvidade da sanção a ela
aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente
comprovado o ilícito ou a uƟlização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
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2.2.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5 Sociedades CooperaƟvas.

2.2.6 Que não estejam credenciados, com contrato assinado junto a Autodesk Inc, para
comercializar o objeto desta contratação direta.

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura do procedimento.

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsƟtuição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleƟvas de trabalho e nos termos de
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

3.3 Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que incidam direta  ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor,  não  lhe  assisƟndo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar  o recolhimento de tributos  em percentuais
variáveis,  a cotação adequada será a que corresponde à média dos efeƟvos recolhimentos da
empresa nos úlƟmos doze meses. 

3.6 Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
reƟdos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas conƟdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou
Projeto  ExecuƟvo,  assumindo o  proponente o  compromisso de executar  os  serviços  nos  seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quanƟdades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,  promovendo, quando
requerido, sua subsƟtuição.

3.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão reƟrá-la, subsƟtuí-la
ou modificá-la;

3.9 No cadastramento da proposta inicial,  o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1  que  inexistem  fatos  impediƟvos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no arƟgo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3 que está ciente e concorda com as condições conƟdas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;
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3.9.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do arƟgo 7°, XXXIII, da ConsƟtuição;

3.10 Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor
final  mínimo,  com  o  registro  do  seu  lance  final  aceitável  (menor  preço  ou  maior  desconto,
conforme o caso).

3.10.1  Feita  essa  opção  os  lances  serão  enviados  automaƟcamente  pelo  sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto
neste aviso. 

3.10.1.1  Sem  prejuízo  do  disposto  acima,  os  lances  poderão  ser  enviados
manualmente, na forma da seção respecƟva deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4 FASE DE LANCES

4.1 A parƟr das 8:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaƟcamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

4.2 Iniciada a etapa compeƟƟva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro. 

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao úlƟmo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema,  sendo tais  lances  definidos como “lances  intermediários” para  os fins deste Aviso de
Contratação Direta.

4.3.2  O  intervalo  mínimo  de diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os  lances,  que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor
oferta é de R$ 1,00 (um real).

4.4  Havendo  lances  iguais  ao  menor  já  ofertado,  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e
registrado primeiro no sistema.

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a idenƟficação do fornecedor.

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
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4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automáƟca pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 Encerrada a fase de lances,  será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro  lugar  quanto  à  adequação  do  objeto  e  à  compaƟbilidade  do  preço  em  relação  ao
esƟpulado para a contratação.

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do esƟmado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obƟda melhor proposta com preço compaơvel ao esƟmado pela
Administração.

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem  de  classificação,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação.

5.2.3 Em qualquer caso,  concluída a negociação,  o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3  Estando  o  preço  compaơvel,  será  solicitado  o  envio  da  proposta  e,  se  necessário,  de
documentos complementares, adequada ao úlƟmo lance.

5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1 conƟver vícios insanáveis;

5.5.2  não  obedecer  às  especificações  técnicas  pormenorizadas  neste  aviso  ou  em  seus
anexos;

5.5.3 apresentar preços inexequíveis  ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.5.4 não Ɵverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5  apresentar  desconformidade  com quaisquer  outras  exigências  deste  aviso  ou seus
anexos, desde que insanável.

5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

5.6.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaơveis com os preços dos insumos e
salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respecƟvos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da
dispensa  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e
instalações  de propriedade  do próprio fornecedor,  para  os  quais  ele renuncie  a  parcela  ou à
totalidade da remuneração.

5.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normaƟvo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coleƟvas de trabalho vigentes.
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5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

5.8  Erros  no  preenchimento da  planilha  não consƟtuem moƟvo  para  a  desclassificação  da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

5.8.1 O ajuste  de  que trata este disposiƟvo se  limita  a  sanar  erros  ou falhas  que não
alterem a substância das propostas;

5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.

5.9.1 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.9.2 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua conƟnuidade.

5.9.3 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1 Valor unitário (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e total (anual, total) do item;

6.1.2 Marca e modelo;

6.1.3 Fabricante; 

6.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Aviso; 

6.1.5 Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta vinculam a Contratada.

6.2  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que incidam direta  ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

6.3  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assisƟndo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a sessenta (60) dias, a contar da data de
sua apresentação. 

6.5 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando parƟciparem de licitações públicas;

6.6  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da ConsƟtuição; ou
condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos
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prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

7 HABILITAÇÃO

7.1  Os  documentos a  serem  exigidos  para  fins  de  habilitação  constam  do  ANEXO  A  –
DOCUMENTAÇÃO  EXIGIDA  PARA HABILITAÇÃO  deste  aviso  e  serão solicitados do fornecedor
mais bem classificado da fase de lances.

7.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor
da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual  descumprimento  das
condições  de  parƟcipação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a
parƟcipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;  
b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  manƟdo  pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraƟva,

manƟdo  pelo  Conselho  Nacional  de  JusƟça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos manƟda pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.2.1 Para  a  consulta  de  fornecedores  pessoa jurídica  poderá haver  a  subsƟtuição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(hƩps://cerƟdoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força do arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela práƟca de ato de improbidade administraƟva, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

7.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
ImpediƟvas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas.

7.2.2.2 A tentaƟva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

7.2.2.3  O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.

7.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condição de parƟcipação.

7.3 Caso atendidas as condições de parƟcipação, a habilitação dos fornecedores será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para  que  estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou  encaminhar,  quando
solicitado, a respecƟva documentação atualizada.

7.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos síƟos eletrônicos oficiais emissores de cerƟdões lograr êxito em encontrar a(s)
cerƟdão(ões) válida(s).
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7.4  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados,
o  fornecedor  será  convocado  a  encaminhá-los,  em  formato  digital,  após  solicitação  da
Administração, sob pena de inabilitação.

7.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à
integridade do documento digital.

7.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual  que pretenda auferir os
beneİcios do tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar n.  123,  de  2006,  estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úlƟmo exercício.

7.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua conƟnuidade.

7.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

7.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
enƟdade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  às  especificações  do  objeto  e  as  condições  de
habilitação

7.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8 CONTRATAÇÃO

8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emiƟdo instrumento equivalente.

8.2  O  adjudicatário  terá  o  prazo  de  2  (dois)  dias  úteis,  contados  a  parƟr  da  data  de  sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Aviso de Contratação Direta.

8.2.1 AlternaƟvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enƟdade para a
assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

8.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado  1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
jusƟficada do adjudicatário e aceita pela Administração.

8.3  O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emiƟda  à  empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

8.3.1 A referida Nota está subsƟtuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

8.3.2  A  contratada  se  vincula  à  sua  proposta  e  às  previsões  conƟdas  no  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos;

8.3.3  A  contratada  reconhece  que  as  hipóteses  de  rescisão  são  aquelas  previstas  nos
arƟgos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
arƟgos 137 a 139 da mesma Lei.
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8.4  O prazo  para  entrega  dos  bens  será  de  30  dias  corridos,  contado  do  dia  seguinte  ao
recebimento da nota de empenho pela adjudicatária.

8.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser manƟdas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

9 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Comete infração administraƟva o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;

9.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jusƟficado;

9.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moƟvo
jusƟficado;

9.1.8 Apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

9.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre  outros,  a  declaração falsa
quanto às condições de parƟcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

9.1.10.2 PraƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos deste certame.

9.1.10.3 PraƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

9.2.1 Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,quando
não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave;

9.2.2 Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor esƟmado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

9.2.3  Impedimento de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração Pública  direta  e
indireta do ente federaƟvo que Ɵver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se jusƟficar a
imposição de penalidade mais grave;
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9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os  entes
federaƟvos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens
8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que jusƟfiquem a imposição da penalidade mais grave;

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 A natureza e a gravidade da infração comeƟda;

9.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

9.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

9.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente.

9.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

9.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaƟvamente com as demais sanções.

9.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práƟca de infração
administraƟva  Ɵpificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à
administração pública nacional  ou  estrangeira,  cópias  do processo administraƟvo necessário à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeƟdas à autoridade competente, com
despacho fundamentado,  para ciência  e decisão sobre  a  eventual  instauração de invesƟgação
preliminar ou Processo AdministraƟvo de Responsabilização – PAR. 

9.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administraƟvas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administraƟva.

9.9  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administraƟvos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo comeƟdo por pessoa jurídica, com ou sem a parƟcipação
de agente público. 

9.10  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administraƟvo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

9.11 As sanções por atos praƟcados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 O procedimento será divulgado no ComprasNet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações
Públicas -  PNCP, e encaminhado automaƟcamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro  Cadastral  Unificado  -  SICAF,  por  mensagem  eletrônica,  na  correspondente  linha  de
fornecimento que pretende atender.

10.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:
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ANEXO A – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs, a
cargo da Junta Comercial da respecƟva sede;

1.2  Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  CerƟficado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenƟcidade no síƟo www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato consƟtuƟvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial  da  respecƟva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

1.4  Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  MercanƟs  onde  opera,  com  averbação  no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o parƟcipante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  estrangeira  em
funcionamento no País;

1.7  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respecƟva.

2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

2.2  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de
cerƟdão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relaƟvo ao domicílio
ou  sede  do  fornecedor,  perƟnente  ao  seu  ramo  de  aƟvidade  e  compaơvel  com  o  objeto
contratual; 

2.6  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  e  Municipal do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relaƟva à aƟvidade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7  caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respecƟva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

(Aviso Dispensa Eletrônica nº 36 – NUP 64278.021724/2024-03..............................................................................................13/15)
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4.2.1 Entende-se por caracterísƟcas semelhantes as seguintes:

4.2.1.1 Para o (profissional XXXX): serviços de XXXX;

4.2.1.2 Para o (profissional XXXX): serviços de XXXX;

4.3.2  No  decorrer  da  execução  do  serviço,  os  profissionais  de  que  trata  este  subitem
deverão parƟcipar da execução do objeto e poderão ser subsƟtuídos, nos termos do 67, §6º, por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a subsƟtuição seja aprovada pela
Administração.

4.4 Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

4.4.1 Fica assegurado direito à realização de vistoria prévia, na forma prevista no Termo de
Referência.

(Aviso Dispensa Eletrônica nº 36 – NUP 64278.021724/2024-03..............................................................................................15/15)
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 23/09/2021
| Edição: 181
| Seção: 1
| Página: 4

Órgão: Presidência da República/Advocacia-Geral da União

ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 69, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021(*)

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos I, X,

XI, XIII, e XVIII, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e considerando o que consta do

Processo Administrativo nº 63054.001894/2021-82, resolve expedir a presente Orientação Normativa a

todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

NÃO É OBRIGATÓRIA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA NAS CONTRATAÇÕES DIRETAS DE PEQUENO

VALOR COM FUNDAMENTO NO ART. 75, I OU II, E § 3º DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, SALVO SE

HOUVER CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E ESTE NÃO FOR PADRONIZADO PELO ÓRGÃO

DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, OU NAS HIPÓTESES EM QUE O ADMINISTRADOR TENHA SUSCITADO

DÚVIDA A RESPEITO DA LEGALIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. APLICA-SE O MESMO ENTENDIMENTO

ÀS CONTRATAÇÕES DIRETAS FUNDADAS NO ART. 74, DA LEI Nº 14.133, DE 2021, DESDE QUE SEUS

VALORES NÃO ULTRAPASSEM OS LIMITES PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART. 75, DA LEI Nº 14.133, DE

2021.

Referência: art. 5º, art. 53, §§ 3º, 4º e 5º, art. 72, inciso III, e art. 95, da Lei nº 14.133, de 1º de abril

de 2021; Parecer nº 00009/2021/CNLCA/CGU/AGU; Despacho nº 475/2021/DECOR/CGU/AGU,

Despacho nº 598/2021/GAB/CGU/AGU.

Republicada por ter saído no DOU Nº 175, de 15/09/2021, Seção 1, pág. 2, com incorreção relativamente

ao original.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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 Ambiente: PRODUÇÃO Pesquisar Dispensa/Inexigibilidade 02/12/2024 11:40:46 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Órgão UASG Responsável
52121 - COMANDO DO EXERCITO 160176 - COMANDO 1.GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

Nº da UASG UASG
160176 COMANDO 1.GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

Nº da Compra   * Ano da Compra

90036 / 2024

Modalidade de Compra Situação da Compra Período da Publicação ou Encerramento da Compra
 Dispensa de Licitação

 Inexigibilidade de Licitação

 Revogada

 Anulada

Data Inicial
 

Data Final
 

Pesquisar  Limpar

UASG
Origem

Modalidade de
Compra Característica Nº da

Compra Objeto Situação Atual
da Compra

Data da Publicação/Divulgação
ou Encerramento da Compra Ação

160176
Dispensa de

Licitação (Outras
Hipóteses)

Tradicional 90036/2024
Aquisição de
licença de
software.

Dispensa de
Licitação

Encerrada
28/11/2024 às 10:43 Visualizar

( * ) Campo de preenchimento obrigatório.

Um registro encontrado.

02/12/24, 11:40 SIASGnet-DC - Pesquisar Dispensa/Inexigibilidade

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/consultarCompraSemLicitacao.do?method=consultarCompraSemLicitacao 1/1
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 Ambiente: PRODUÇÃO Visualizar Dispensa 02/12/2024 11:40:53 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Órgão UASG Responsável
52121 - COMANDO DO EXERCITO 160176 - COMANDO 1.GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo Inciso
Dispensa de Licitação 90036/2024 Lei nº 14.133/2021 Art. 75º II

Compra Com Disputa Id contratação PNCP Participação Preferencial de ME/EPP
Sim 00394452000103-1-020526/2024 Não
Justificativa
LC 123/2006 e Dec 8.538/2015 (Não há três fornecedores competitivos)

Percentual de enquadramento da instituição   
10   %   

Nº do Processo Valor Total da Compra (R$) Quant. Informada de Itens Itens Incluídos Itens Cancelados
64278021724202403 39.979,80 1 1 0

Objeto

Aquisição de licença de software.

Fundamento Legal

Art. 75º, Inciso II da Lei nº 14.133 de 1º/04/2021.

Justificativa da Compra sem Licitação

Inexistência Pregão SRP da UG, bem como para adesão, que atenda as necessidades do requisitante.

Autoridade Competente
CPF do Responsável Nome Função

Ordenador de Despesas

Etapa de Lances

Prazo da Etapa de Lances 06:00

Data de Início da Etapa de Lances 14/11/2024     às    08:00

Início de Proposta

Data Hora de Início de Propostas 11/11/2024     às    11:28

Condições da Aquisição ou Contratação

Estão especificadas no aviso da dispensa eletrônica em anexo. Toda proposta cadastrada deverá constar, 
obrigatoriamente, marca e modelo. Qualquer divergência entre as especificações dos materiais no SIASG/CATSER e o 

Origem do Anexo Situação Atual da Compra Data e Hora da Transferência CPF do Usuário que Transferiu Anexo
Dispensa Encerrada 11/11/2024 às 11:28 706.929.024-14 Download

Informações Adicionais da Compra
Data/Hora da Disponibilização para Divulgação CPF do Responsável pela Disponibilização para Divulgação
11/11/2024  às 11:28 706.929.024-14

Itens  Nova Pesquisa de Compras

02/12/24, 11:40 SIASGnet-DC - Visualizar Dispensa

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/consultarCompraSemLicitacao.do?method=visualizarVersaoCompraSemLicitacao&dados.ver… 1/1
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 Ambiente: PRODUÇÃO Itens da Dispensa 02/12/2024 11:41:01 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Órgão UASG Responsável
52121 - COMANDO DO EXERCITO 160176 - COMANDO 1.GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo Inciso
Dispensa de Licitação 90036/2024 Lei nº 14.133/2021 Art. 75º II

Compra Com Disputa Id contratação PNCP Participação Preferencial de ME/EPP
Sim 00394452000103-1-020526/2024 Não
Justificativa
LC 123/2006 e Dec 8.538/2015 (Não há três fornecedores competitivos)

Percentual de enquadramento da instituição   
10   %   

Quant. Informada de Itens Itens Incluídos Itens Cancelados
1 1 0

Filtro
Nº do Item Descrição do Item

    Apenas Itens Cancelados

Pesquisar    Limpar

Nº do
Item

Tipo de
Item (*) Item

Situação do
Item na
Compra

Quantidade Unidade de
Fornecimento

Valor Total
(R$) Consistente? Ação

1 S
27472 - Licenciamento de Direitos
Permanentes de Uso de Outros
Softwares / Programas de
Computador

- 1 UN 39.979,80 Sim Visualizar

(*)  M - Material    S - Serviço

Nova Pesquisa de Compras

Um registro encontrado.

02/12/24, 11:41 SIASGnet-DC - Itens da Dispensa

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/consultarItemCompraSemLicitacao.do?method=prePesquisarConsulta&parametro.codigoVer… 1/1
Este documento é peça do processo 64278.021819/2024-19 Pág 45 de 69

http://www.serpro.gov.br/
http://www.serpro.gov.br/
javascript:visualizarItemDI('41814749')


 Ambiente: PRODUÇÃO Item para Outras Hipóteses da Dispensa 02/12/2024 11:41:06 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Órgão UASG Responsável
52121 - COMANDO DO EXERCITO 160176 - COMANDO 1.GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo Inciso
Dispensa de Licitação 90036/2024 Lei nº 14.133/2021 Art. 75º II

Compra Com Disputa Id contratação PNCP Participação Preferencial de ME/EPP
Sim 00394452000103-1-020526/2024 Não
Justificativa
LC 123/2006 e Dec 8.538/2015 (Não há três fornecedores competitivos)

Percentual de enquadramento da instituição   
10   %   

Item
Nº do Item Tipo de Item Item
1 Serviço 27472 - Licenciamento de Direitos  Permanentes de Uso de Outros Softwares / Programas de

Unidade de Fornecimento
  UN

Descrição Detalhada

Licenciamento de Direitos  Permanentes de Uso de Outros Softwares / Programas de Computador

 Item Sustentável

Quantidade Unidade de Fornecimento Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)
1  UN 39.979,8000 39.979,80

*  Critério de Julgamento *  Critério de Valor * Tipo de Variação * Intervalo Mínimo entre Lances

1,0000
 

Entrega do Item

* Prazo de Entrega do Item

30  dia(s)
* Logradouro * Bairro

Avenida Presidente Epitácio Pessoa, 2205 Estados

Município/UF
20516 - João Pessoa/PB

Resultado (SISPP)

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Valor Total
(R$) Quantidade Marca/Fabricante Situação

66.582.784/0001-
11

MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO
LTDA 38.900,00 1 -

Item Anterior Ir para o Item: 1  Ir Próximo Item

Dispensa  Itens  Nova Pesquisa de Compras

Menor Preço Valor Estimado Monetário

02/12/24, 11:41 SIASGnet-DC - Item para Outras Hipóteses da Dispensa
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PROPOSTA COMERCIAL

375409.3 MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda.
Av. Geraldo Gobbo, 278 Bairro: Boa Vista CEP 13.477-410 Americana - SP
CNPJ: 66.582.784/0001-11 IE: 165.110.520.116Data de Emissão: 18/11/2024

Comando do 1º Grupamento de Engenharia
Avenida Presidente Epitácio Pessoa, 2205, Bairro: Tambauzinho CEP 58030-001 João Pessoa - PB
Fone: (83) 2106-1619
CNPJ: 07.541.172/0001-11
IE: ISENTO

Contato Comercial
Nome:
Fone: (19) 3475-4100
Email: governo@mapdata.com.br

1 - Apresentação

Dispensa Eletrônica N° 90036/2024
UASG 160176 - COMANDO 1.GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

A MAPData é o principal parceiro Platinum da Autodesk na América Latina.
O nível Platinum é o mais alto grau de parceria da Autodesk, em nível global, e reflete o compromisso da empresa em fornecer aos
clientes o melhor suporte e assessoria, tanto na fase de definição de soluções quanto na sua implantação.
A designação Parceiro Autodesk Platinum indica um investimento significativo em serviços de consultoria e desenvolvimento.
Esses parceiros também demonstraram a capacidade de oferecer o maior nível de especialização em soluções, serviços, suporte e
satisfação do cliente.

2 - Condições Comerciais

RENOVAÇÃO - ASSINATURA POR 36 MESES

Valor dispensa licitação.

Linha Autodesk Architecture Engineering & Construction Collection IC - Subscription (Assinatura 36 meses)

1 - Architecture Engineering & Construction Collection Single-user 3-Year Subscription
Renewal

Identificação Autodesk: 110003830755
Vigência: 14/12/2024 a 14/12/2027

1 R$ 38.900,00 R$ 38.900,00
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Suporte Técnico MAPData

Suporte Técnico MAPData

1 - Suporte Técnico MAPData O suporte técnico da MAPData é um serviço de referência
nacional. Sua qualidade constitui um grande diferencial da empresa e tem sido um dos
fatores que vêm garantindo seu forte crescimento e reconhecimento do mercado.
A estrutura de suporte técnico da MAPData visa garantir aos nossos clientes resposta
ágil e de qualidade, proporcionando segurança aos usuários e produtividade às
empresas.

O serviço oferece:

Especialistas altamente qualificados disponíveis de segunda a sexta das 8:00 às
18:00 horas;

Atendimento telefônico via linha 0800 para todo o Brasil;

Atendimento online via chat;

Atendimento off-line via e-mail;

Acesso remoto ao computador do cliente via ferramenta Team Viewer;

Suporte para Assinaturas:

Cobertura para contrato de licenças de assinaturas (Subscriptions) ativas;

Suporte à instalação e ativação de softwares - licenças locais ou em rede;

Suporte à nomeação dos usuários e atribuição de licenças;

Orientação quanto a padronizações e implantação do sistema;

Para auxílio do suporte, basta enviar um e-mail para suporte@mapdata.com.br ou
ligar para 0800 015 2550

Não são contempladas dúvidas referentes a utilização dos softwares, para isso deve
ser contratado consultoria adicional. Dúvidas na utilização do software serão tratadas
como suporte técnico somente sobre os assuntos abordados em treinamentos e para os
usuários que já realizaram o respectivo treinamento.

Suporte técnico durante ou após treinamentos:

Cobertura para todos os alunos que realizaram um treinamento com a MAPData,
independente da modalidade: EAD, Virtual e Presencial;

Todos os cursos EAD da MAPData contam com o acompanhamento de nossa equipe
de suporte técnico;

Caso o aluno tenha qualquer dúvida durante a realização do treinamento ou até 60
dias após sua conclusão, nossos técnicos estarão à disposição para garantir a máxima
absorção de conhecimento;

Para auxílio do suporte, basta enviar um e-mail para suporte@mapdata.com.br ou
ead@mapdata.com.br (no caso de cursos EAD). Se preferir o contato via telefone, pode
ligar para 0800 015 2550

Total da Proposta

Total geral dos itens desta proposta cotados em Real: R$ 38.900,00

Condição de pagamento :

Depósito bancário - 30 dias-1x de R$ 38.900,00 (30 dias da data do faturamento)
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3 - Notas Importantes
Os valores acima estão expressos em Reais (R$).

Todos os softwares contidos nesta proposta tem a vigência de 12 meses ou 36 meses e a mesma não pode ser alterada após a
formalização da compra.

OBS: Alguns softwares são suportados apenas em 64 bits. Consulte sistema requerido.

Os softwares acima mencionados serão para usuário único (licença nominal) com instalação LOCAL, e devem ser atribuídos
através Autodesk Account (Portal).
- Licença nominal (deve ser atribuída diretamente no Autodesk Account portal), ao usuário da licença.

Boas práticas:
1. Não utilizar e-mails genéricos (por exemplo: engenharia@dominio.com).
2. Nunca compartilhar senhas do Windows e Autodesk Account (portal);
3. Não permitir que diferentes usuários do Windows utilizem o mesmo login do produto Autodesk;
4. Não permitir que o usuário de TI ative o software na conta dele ou do administrador de rede. Eles não são usuários Autodesk.
5. Caso o funcionário seja desligado da empresa, efetuar logout no software, remover usuário do Autodesk Account Portal e se
possível formatar o computador para o novo usuário;

Autodesk Account (Portal) - https://manage.autodesk.com/home/

(Caso necessário, consulte nosso suporte técnico)

Dados responsável Legal:
Paulo Eduardo Onuchic, nascido em 01/Fevereiro/1963, Sócio-Diretor, casado, engenheiro, CPF: 092.764.978-03,
RG: 07.101.399-4,residente a Rua Itamambuca, 175 – Jardim Portal da Colina – Americana/SP – CEP: 13478-544.

E-mail pessoal: administrativo@mapdata.com.br
E-mail institucional: comercial@mapdata.com.br

Procuradora – assinatura de contrato:
-Débora Cristina Cassim.
CPF: 175.745.628-73 - RG: 12.294.128-7 (SSP/SP)

Detalhes de faturamento:
Software/licença de uso: MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda
Endereço: Av. Geraldo Gobbo, 278 – Boa Vista
Cidade: Americana - SP CEP: 13.477-410
CNPJ: 66.582.784/0001-11
O faturamento dos ítens relacionados a assinatura (subscription) de software será feito através de nota fiscal de serviço.
Operação tributada exclusivamente pelo ISS conforme p. 2º, do art. 1º, da LC nº 116, de 31/07/03;
Código do serviço prestado: 1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.
Não incide IRRF - IN nº 23 de 21/01/86;
Não incide PIS/COFINS/CSLL - Artigo 30º, da lei 10.833/2003, combinado com o artigo 647 do Decreto Nº 3.000 (RIR/99).

Treinamentos/Serviços: MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda
Endereço: Av. Geraldo Gobbo, 278 – Boa Vista
Cidade: Americana - SP CEP: 13.477-410
CNPJ: 66.582.784/0001-11
Operação tributada exclusivamente pelo ISS conforme p. 2º, do art. 1º, da LC nº 116, de 31/07/03;
Incide IRRF conforme Art. 647 do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999;
Incide PIS/COFINS/CSLL - Lei nº 13.137/2015 (Acima R$ 215,05).

4 - Validade da proposta
Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias.
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MAPData Tecnologia Informática e Comércio

5 - Prazo de entrega
Imediato.

6 - Condições de pagamento
Pagamento em 30 (trinta) dias após a data do faturamento. Banco Santander (033) - agencia 3428 - conta corrente: 13000765-1

7 - Pagamento Administração Pública
As Assinaturas para período de 12 ou 36 meses deverão ser pagas em parcela única no momento da entrega das licenças pelo
fornecedor. Tal pagamento constitui prática do mercado, pois também trata-se de um pacote de licenciamento de software que não
gera obrigação futura por parte do fornecedor, ficando apenas a obrigação do fabricante disponibilizar as atualizações das
assinaturas durante o período de vigência das mesmas.

8 - Suporte Técnico
https://www.mapdata.com.br/servicos/suporte/contrato-de-suporte/
Acesse também nossa base de conhecimento, com acesso a todos os nossos tutoriais, webinars, suportes e vídeos:
https://mapdata.com.br/base/todos

Consentimento LGPD
Em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e outras regulamentações aplicáveis, a MAPData Tecnologia,
Informática e Comércio LTDA gostaria de informar sobre a coleta e o compartilhamento de dados pessoais no âmbito dos nossos
serviços.

Para assegurar a gestão e liberação das licenças de software, será necessário compartilhar alguns dados com os terceiros
envolvidos neste processo de aquisição. Para os seguintes propósitos, os dados pessoais que serão compartilhados incluem, mas
não se limitam a:
Nome completo, endereço de e-mail, número de telefone, informações de transações e compras, etc.

Os dados pessoais serão compartilhados com as seguintes partes:

• Distribuidor e Fabricante da Licença: Para a liberação e gestão das licenças de software adquiridas.
• Equipe de Suporte Técnico MAPData: Para suporte técnico e manutenção das licenças.
• Equipe de Marketing e Comercial MAPData: Para realizar ações de marketing e comunicação, como envio de ofertas, newsletters e
promoções relacionadas aos nossos produtos e serviços.

As partes com quem os dados serão compartilhados comprometem-se a tratar suas informações com o máximo de
confidencialidade e segurança, adotando medidas apropriadas para proteger seus dados contra acesso não autorizado, divulgação,
alteração ou destruição.

Você, cliente, tem o direito de acessar, corrigir ou solicitar a exclusão de seus dados pessoais a qualquer momento. Para exercer
esses direitos, acessar informações, tirar dúvidas, ou retirar o seu consentimento de uso dos dados para fins de marketing, você
pode entrar em contato conosco através do e-mail administrativo@mapdata.com.br ou do telefone (19) 3475-4100.

Frente ao exposto, ao continuar com a utilização dos nossos serviços e aceitar os termos relacionados ao termo do software, você
consente com o compartilhamento de dados pessoais conforme descrito neste termo, incluindo o tratamento desses dados também
por nossas equipes internas exclusivamente para fins profissionais.

_______________________________________
Nome: Isabelli Fernandes Gonçalves
R.G.: 55.996.605-2 CPF: 432.153.168-38
Cargo: Ass. Administrativo em Licitações 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 66.582.784/0001-11 DUNS®: 901255414
Razão Social: MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA
Nome Fantasia: MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/06/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/04/2025 Automática
FGTS 24/11/2024 Automática
Trabalhista Validade: 20/04/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/02/2025
Receita Municipal Validade: 06/02/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 21/11/2024 11:44 de 11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 21/11/2024, 12:18

Parâmetros: CPF / CNPJ: 66.582.784/0001-11

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: NWRkYWY1ZmQyMjhkNjAzYzcyZWNhNWE3ZmFhYmJhMWQ1YzM5NDcwM2VhNmFjMzdjN2Q4NTU4NDQzMjI3Yzk4ZQ==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

21/11/2024 12:18:32Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 66.582.784/0001-11

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Este documento é peça do processo 64278.021819/2024-19 Pág 53 de 69

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DO EXÉRCITO

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 160176  - COMANDO 1.GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

DISPENSA 90036/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de licença de software.

Entrega de propostas: De 11/11/2024 às 11:28 até 14/11/2024 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 14/11/2024 às 08:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: PB

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 14/11/2024 às 08:00:01
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 14/11/2024 às 14:01:10
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 14/11/2024 às 14:01:29 Boa tarde! Informo que daremos continuidade a condução do certame.

Sistema 18/11/2024 às 16:37:14
Boa tarde, informo que a análise e parecer da dispensa ficará suspensa até quinta, às 9h, tendo em
vista encerramento do expediente neste órgão, bem como não haverá expediente nos dias 19/11 e
20/11. Seguimento do processo ocorrerá a partir das 9h do dia 21/11.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

14/11/2024 às 08:00:01 Abertura da sessão pública

14/11/2024 às 14:01:10 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 628/11/2024 10:43
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UASG 160176 DISPENSA 90036/2024

Licenciamento de Direitos  Permanentes de Uso de Outros Softwares / Programas de Computador

  UN

1

Adjudicado e Homologado

R$ 39.979,8000Quantidade:

Situação:

Aceito e Habilitado p ara MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E
COMERCIO LTDA, CNPJ 66.582.784/0001-11, melhor lance: R$ 38.900,0000

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

28.521.211/0001-99 - C DO VALE LOPES Sim R$ 39.900,0000

46.089.683/0001-04 - C&M COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Sim R$ 39.800,0000 Proposta desclassificada

55.913.458/0001-23 - FM CUNHA OUTSOURCING,
TRADUCAO E SOFTWARE LTDA

Sim R$ 39.979,8000 Proposta desclassificada

00.510.077/0001-01 - FRAZILLIO SOLUCOES DE
TECNOLOGIA LTDA

Não R$ 39.979,8000

33.158.832/0001-90 - GK3 SOLUCOES E
CONSULTORIA LTDA

Sim R$ 39.900,0000

66.582.784/0001-11 - MAPDATA-
TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA

Não R$ 39.979,0000 Proposta adjudicada

04.198.254/0001-17 - MCR SISTEMAS E
CONSULTORIA LTDA

Não R$ 55.000,0000

53.458.705/0001-13 - RD2 SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

Sim R$ 39.979,8000 Proposta desclassificada

32.941.421/0001-03 - STUDIO CARTOON LTDA Sim R$ 40.100,0000

Lances do Item  1
R$ 39.789,500014/11/2024 11:44:37 53.458.705/0001-13

R$ 39.780,000014/11/2024 13:52:46 00.510.077/0001-01

R$ 39.769,500014/11/2024 13:52:46 53.458.705/0001-13

R$ 39.760,000014/11/2024 13:53:28 00.510.077/0001-01

R$ 39.749,500014/11/2024 13:53:28 53.458.705/0001-13

R$ 39.700,000014/11/2024 13:53:38 00.510.077/0001-01

R$ 39.689,500014/11/2024 13:53:38 53.458.705/0001-13

Item 1 - Licenciamento de Direitos  Permanentes de Uso de Outros Softwares / Programas de Computador

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000

2 de 628/11/2024 10:43
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UASG 160176 DISPENSA 90036/2024

Lances do Item  1
Participante LanceData/hora

R$ 39.600,000014/11/2024 13:53:56 00.510.077/0001-01

R$ 39.589,500014/11/2024 13:53:56 53.458.705/0001-13

R$ 39.200,000014/11/2024 13:54:17 00.510.077/0001-01

R$ 39.189,500014/11/2024 13:54:17 53.458.705/0001-13

R$ 39.100,000014/11/2024 13:54:27 66.582.784/0001-11

R$ 39.089,500014/11/2024 13:54:29 53.458.705/0001-13

R$ 39.000,000014/11/2024 13:54:41 66.582.784/0001-11

R$ 38.989,500014/11/2024 13:54:42 53.458.705/0001-13

R$ 38.900,000014/11/2024 13:56:17 66.582.784/0001-11

R$ 38.750,000014/11/2024 13:56:17 53.458.705/0001-13

R$ 39.919,850014/11/2024 13:59:29 04.198.254/0001-17

R$ 38.749,000014/11/2024 13:59:30 55.913.458/0001-23

R$ 38.599,000014/11/2024 13:59:31 53.458.705/0001-13

R$ 38.598,000014/11/2024 13:59:31 55.913.458/0001-23

R$ 38.448,000014/11/2024 13:59:31 53.458.705/0001-13

R$ 38.447,000014/11/2024 13:59:32 55.913.458/0001-23

R$ 38.297,000014/11/2024 13:59:32 53.458.705/0001-13

R$ 38.296,000014/11/2024 13:59:33 55.913.458/0001-23

R$ 38.146,000014/11/2024 13:59:33 53.458.705/0001-13

R$ 38.145,000014/11/2024 13:59:33 55.913.458/0001-23

R$ 37.995,000014/11/2024 13:59:34 53.458.705/0001-13

R$ 37.994,000014/11/2024 13:59:34 55.913.458/0001-23

R$ 37.844,000014/11/2024 13:59:34 53.458.705/0001-13

R$ 37.843,000014/11/2024 13:59:35 55.913.458/0001-23

R$ 37.693,000014/11/2024 13:59:35 53.458.705/0001-13

R$ 37.692,000014/11/2024 13:59:35 55.913.458/0001-23

R$ 37.542,000014/11/2024 13:59:35 53.458.705/0001-13

R$ 37.541,000014/11/2024 13:59:36 55.913.458/0001-23

R$ 37.391,000014/11/2024 13:59:36 53.458.705/0001-13

R$ 37.390,000014/11/2024 13:59:36 55.913.458/0001-23

R$ 37.240,000014/11/2024 13:59:37 53.458.705/0001-13

R$ 37.239,000014/11/2024 13:59:37 55.913.458/0001-23

R$ 37.089,000014/11/2024 13:59:37 53.458.705/0001-13

R$ 37.088,000014/11/2024 13:59:37 55.913.458/0001-23

R$ 36.938,000014/11/2024 13:59:38 53.458.705/0001-13

R$ 36.688,000014/11/2024 13:59:56 46.089.683/0001-04

R$ 36.538,000014/11/2024 13:59:56 53.458.705/0001-13

R$ 36.288,000014/11/2024 13:59:57 46.089.683/0001-04

3 de 628/11/2024 10:43
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UASG 160176 DISPENSA 90036/2024

Lances do Item  1
Participante LanceData/hora

R$ 36.138,000014/11/2024 13:59:57 53.458.705/0001-13

R$ 35.888,000014/11/2024 13:59:58 46.089.683/0001-04

R$ 35.738,000014/11/2024 13:59:58 53.458.705/0001-13

R$ 35.488,000014/11/2024 13:59:58 46.089.683/0001-04

R$ 35.338,000014/11/2024 13:59:59 53.458.705/0001-13

R$ 35.088,000014/11/2024 13:59:59 46.089.683/0001-04

Mensagens do chat do Item 1

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema O item 1 teve empate real para o valor 39.900,0000. Procedeu-se o sorteio
eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as
convocações no Julgamento de Propostas.

14/11/2024 14:00:23

Sistema O item 1 está encerrado.14/11/2024 14:00:23

Sistema para o
participante
46.089.683/0001-04

Sr. Fornecedor C&M COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 46.089.683/0001-
04, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 09:00:00 do dia 18/11/2024. Justificativa: Sr fornecedor, solicito, sob pena
de desclassificação, encaminhar/anexar no sistema a proposta (folder, catálogo,
etc), conforme ofertada, bem como demais documentos (incluindo comprovação
de ser revendedor autorizado da Autodesk), para análise e parecer técnico, até as
09:00h do dia 18/11/24..

14/11/2024 14:28:54

pelo participante
46.089.683/0001-04

Boa noite Sr Pregoeiro, solicitamos a desclassificação por não termos a
comprovação de revendedor autorizado.

17/11/2024 22:10:44

pelo participante
46.089.683/0001-04

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 22:10:49 de
17/11/2024. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor C&M COMERCIO E
SERVICOS LTDA, CNPJ 46.089.683/0001-04.

17/11/2024 22:10:49

Sistema para o
participante
53.458.705/0001-13

Sr. Fornecedor RD2 SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ
53.458.705/0001-13, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo
para encerrar o envio: 12:00:00 do dia 18/11/2024. Justificativa: Sr fornecedor,
solicito, sob pena de desclassificação, encaminhar/anexar no sistema a proposta
(folder, catálogo, etc), conforme ofertada, bem como demais documentos
(incluindo comprovação de ser revendedor autorizado da Autodesk), para análise
e parecer técnico, até as 12:00h do dia 18/11/24..

18/11/2024 09:05:36

pelo participante
53.458.705/0001-13

Sr. Pregoeiro não temos contrato assinado de parceria junto a autodesk.18/11/2024 10:03:42

Sistema para o
participante
53.458.705/0001-13

O item 1 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 10:25:29 de
18/11/2024. Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor
RD2 SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ 53.458.705/0001-13 foram
excluídos. Motivo: Proposta desclassificada.

18/11/2024 10:25:29

Sistema para o
participante
55.913.458/0001-23

Sr. Fornecedor FM CUNHA OUTSOURCING, TRADUCAO E SOFTWARE
LTDA, CNPJ 55.913.458/0001-23, você foi convocado para enviar anexos para o
item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:30:00 do dia 18/11/2024. Justificativa: Sr
fornecedor, solicito, sob pena de desclassificação, encaminhar/anexar no sistema a
proposta (folder, catálogo, etc), conforme ofertada, bem como demais

18/11/2024 10:26:03

4 de 628/11/2024 10:43
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UASG 160176 DISPENSA 90036/2024

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

14/11/2024 14:00:23 Item com etapa aberta encerrada.

14/11/2024 14:00:23 Item teve empate real para o valor 39.900,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com
propostas empatadas.

14/11/2024 14:00:23 Item encerrado para lances.

14/11/2024 14:28:54 Fornecedor C&M COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 46.089.683/0001-04 convocado para o envio
de anexo. Prazo de encerramento: 18/11/2024 09:00:00. Motivo: Sr fornecedor, solicito, sob pena de
desclassificação, encaminhar/anexar no sistema a proposta (folder, catálogo, etc), conforme ofertada, bem
como demais documentos (incluindo comprovação de ser revendedor autorizado da Autodesk), para
análise e parecer técnico, até as 09:00h do dia 18/11/24..

17/11/2024 22:10:49 Fornecedor C&M COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 46.089.683/0001-04 finalizou o envio de
anexo.

18/11/2024 09:04:43 Fornecedor C&M COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 46.089.683/0001-04 teve a proposta
desclassificada, melhor lance: R$ 35.088,0000. Motivo: Proposta desclassificada, pois não anexou a
documentação conforme o solicitado..

18/11/2024 09:05:36 Fornecedor RD2 SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ 53.458.705/0001-13 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/11/2024 12:00:00. Motivo: Sr fornecedor, solicito, sob pena de
desclassificação, encaminhar/anexar no sistema a proposta (folder, catálogo, etc), conforme ofertada, bem
como demais documentos (incluindo comprovação de ser revendedor autorizado da Autodesk), para
análise e parecer técnico, até as 12:00h do dia 18/11/24..

18/11/2024 10:25:29 Convocação do fornecedor RD2 SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ 53.458.705/0001-13 para
envio de anexos cancelada automaticamente.

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

documentos (incluindo comprovação de ser revendedor autorizado da Autodesk),
para análise e parecer técnico, até as 13:30h do dia 18/11/24..

Sistema para o
participante
55.913.458/0001-23

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:30:00 de
18/11/2024. 2 anexos foram enviados pelo fornecedor FM CUNHA
OUTSOURCING, TRADUCAO E SOFTWARE LTDA, CNPJ 55.913.458/0001-
23.

18/11/2024 13:30:00

Sistema para o
participante
66.582.784/0001-11

Sr. Fornecedor MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO
LTDA, CNPJ 66.582.784/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o
item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:30:00 do dia 18/11/2024. Justificativa: Sr
fornecedor, solicito, sob pena de desclassificação, encaminhar/anexar no sistema a
proposta (folder, catálogo, etc), conforme ofertada, bem como demais
documentos (incluindo comprovação de ser revendedor autorizado da Autodesk),
para análise e parecer técnico, até as 16:30h do dia 18/11/24..

18/11/2024 13:39:24

pelo participante
66.582.784/0001-11

Boa Tarde, o envio será finalizado dentro do prazo.18/11/2024 13:40:01

pelo participante
66.582.784/0001-11

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:37:04 de
18/11/2024. 3 anexos foram enviados pelo fornecedor MAPDATA-
TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA, CNPJ 66.582.784/0001-
11.

18/11/2024 15:37:04

5 de 628/11/2024 10:43
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Data/Hora Descrição

18/11/2024 10:25:29 Fornecedor RD2 SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ 53.458.705/0001-13 teve a proposta
desclassificada, melhor lance: R$ 35.338,0000. Motivo: Proposta desclassificada, tendo em vista o que
consta no item 2.2.6 do Aviso da Dispensa..

18/11/2024 10:26:03 Fornecedor FM CUNHA OUTSOURCING, TRADUCAO E SOFTWARE LTDA, CNPJ 55.913.458/0001-
23 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/11/2024 13:30:00. Motivo: Sr fornecedor,
solicito, sob pena de desclassificação, encaminhar/anexar no sistema a proposta (folder, catálogo, etc),
conforme ofertada, bem como demais documentos (incluindo comprovação de ser revendedor autorizado
da Autodesk), para análise e parecer técnico, até as 13:30h do dia 18/11/24..

18/11/2024 13:39:01 Fornecedor FM CUNHA OUTSOURCING, TRADUCAO E SOFTWARE LTDA, CNPJ 55.913.458/0001-
23 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 37.088,0000. Motivo: Proposta desclassificada, tendo
em vista não ter apresentado comprovação do que consta no item 2.2.6 do Aviso da Dispensa, conforme
solicitado..

18/11/2024 13:39:24 Fornecedor MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA, CNPJ 66.582.784/0001-
11 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/11/2024 16:30:00. Motivo: Sr fornecedor,
solicito, sob pena de desclassificação, encaminhar/anexar no sistema a proposta (folder, catálogo, etc),
conforme ofertada, bem como demais documentos (incluindo comprovação de ser revendedor autorizado
da Autodesk), para análise e parecer técnico, até as 16:30h do dia 18/11/24..

18/11/2024 15:37:04 Fornecedor MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA, CNPJ 66.582.784/0001-
11 finalizou o envio de anexo.

21/11/2024 11:44:28 Fornecedor MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA, CNPJ 66.582.784/0001-
11 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 38.900,0000.

21/11/2024 12:20:54 Fornecedor MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA, CNPJ 66.582.784/0001-
11 foi habilitado.

28/11/2024 10:43:20 Fornecedor MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA, CNPJ 66.582.784/0001-
11 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 38.900,0000.

28/11/2024 10:43:22 Item homologado.

6 de 628/11/2024 10:43
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UASG 160176  - COMANDO 1.GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
DISPENSA 90036/2024

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

55913458000123 FM CUNHA OUTSOURCING,
TRADUCAO E SOFTWARE
LTDA

13/11/2024 22:16 ME ou EPP Sim

53458705000113 RD2 SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

13/11/2024 22:15 ME ou EPP Sim

66582784000111 MAPDATA-
TECNOLOGIA,INFORMATICA E
COMERCIO LTDA

13/11/2024 17:53 Grande Empresa Não

46089683000104 C&M COMERCIO E SERVICOS 13/11/2024 19:43 ME ou EPP Sim

(1) Declaração válida apenas para cooperativas
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IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

LTDA
32941421000103 STUDIO CARTOON LTDA 12/11/2024 12:26 ME ou EPP Sim
33158832000190 GK3 SOLUCOES E

CONSULTORIA LTDA
11/11/2024 14:57 ME ou EPP Sim

00510077000101 FRAZILLIO SOLUCOES DE
TECNOLOGIA LTDA

13/11/2024 18:22 Grande Empresa Não

28521211000199 C DO VALE LOPES 11/11/2024 18:03 ME ou EPP Sim
04198254000117 MCR SISTEMAS E

CONSULTORIA LTDA
13/11/2024 19:06 Grande Empresa Não
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